
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA-PE - CNPJ:13.274.242/0001-15 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRATO FMAS N°;12026 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FMAS N° 001/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO FMAS N° 001/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE TORITAMA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TORITAMA, E A EMPRESA DISALPE 
DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS 
DE PE EIRELI 

Contrato de Fornecimento que firmam, o MUNICÍPIO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.256.05410001-39, com sede na Avenida Dorval José Pereira, 1561, 
oncinha Tavares Martins, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TORITAMA, 
por meio de sua Secretária a Sra. Elaine Cristina da Silva Tavares, portadora do RG XX797XX, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DISALPE DISTRIBUIDORA E 
TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS DE PE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.309.569/0001-
07, com sede Rua Frei Caneca, 347, e Anexo B Centro São Lourenço da Mata, PE, CEP 54.735-796, neste 
ato representada por seu sócio administrador, Sr. JOSE GENILSON DE LIMA, inscrito no CPF sob o N 
XXX.162.XXX-04 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade Pregão Eletrônico FMAS n° 
001/2026 e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam 
a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, pela Lei 
14.133 de 1° de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA 2. DO OBJETO 

Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para o fornecimento integral de 
peixes do tipo corvina, próprios para consumo humano, visando à distribuição gratuita à população em 
situação de vulnerabilidade social do Município de Toritama - PE, durante o período da Semana Santa, no 
âmbito do Programa Peixe Nosso, instituído pela Lei Municipal n° 78412001, a ser executado por intermédio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações técnicas, condições de 
fornecimento e quantitativos estabelecidos no Anexo I do Edital, que integra este acordo 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através das seguintes 
dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS. S/N, CENTRO, TORTTAMA-PE - CNPJ: 13.274.242/0001-15 

§ 1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada 
o valor total de R$ 67.872,50 (Sessenta e sete mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos), conforme tabela abaixo: 

ITEM SKU CATMAT DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT NrrÁ R 
t1NITà,R10 

VALOR 
TOTAL. 

2 13541 484415 

Cota Reservada que 
correspondente a 25% 

(vinte e cinco por cento), 
Peixe, tipo corvina, inteiro 
com vísceras, pele e cabeça, 
congelado, pesando entre 2,0 
e 3,0 kg por unidade.. 
Especificação: Peixe, tipo 
corvina, inteiro com vísceras, 
pele e cabeça, congelada, em 
perfeito estado de 
conservação, pesando entre 
2,0 e 3,0 kg por unidade, livre 
de manchas, parasitas e 
fungos, acondicionados em 
saco plástico transparente, 
embalado em caixa de 
papelão reforçada, com rótulo 
contendo marcas e carimbos 
oficiais (SIE e SIF), de acordo 
com as portarias do Ministério 
da Agricultura e da AN VISA e 
outras legislações 
especificas. As embalagens 
que acondicionam o produto 
devem ser resistentes à 
umidade e à incidência de luz, 
com alta barreira ao oxigênio 
e ao vapor dágua. 

KG BENDITO
PEIXE 4250 R$15,97 R$ 67.872,50 

§ 2°. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/2021, devendo este limite de percentual 
ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 

§ 3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 

§ 1.O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato. 

§ 2.O prazo para entrega integral do objeto licitado será exatamente no dia 31 de março de 2026, às 
20:00 horas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA-PE - CNPJ: 13.274.242/0001-15 

§ 3. A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 
atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acarrete qualquer Onus à 
Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. 0 prazo para 
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 5 (cinco) dias consecutivos, contado do recebimento 
da solicitação de troca. 

§ 4. 0 objeto deste deverá ser entregue integralmente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco 
e expensas, no seguinte endereço: Espaço Central, Rua João Chagas, sin, Centro, Toritama - PE, 
exatamente no dia 31 de março de 2026, às 20:00 horas. Saneamento de dúvidas através do e-
mail: setorcomprastoritama(a gmail.com / setorcompras(c~toritama.pe.gov.br 

CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
através de sua Secretária. 

§ 2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade da Sra. Rosinalva Maria da Silva, 
Secretária Executiva de Assistência Social. 

§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, ao 
Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e 
seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do fornecimento; 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital 
e respectivos anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
registrada/contratual e seu efetivo resultado; 

fl

g) 

Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se 
encontra especificado no Termo de Referência, no Edital e Contrato, assim 
como observar, para o seu correto recebimento; 

Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA-PE - CNPJ: 13.274.24110001-15 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 

I) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais; 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o 
valor dos Contratos não seja ultrapassado; 

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 

CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

§ 1.O objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade 
do produto com a especificação constante no Termo de Referência; 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, 
qualidade, quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com 
a proposta apresentada. 

§ 2.O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da Contratada. 

§ 3.O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de consumo. 

CLÁUSULA 8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

§ 1. De acordo com o subitem 12.2.1.2.2 do Estudo Técnico Preliminar, a subcontratação será vedada. 

CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA-PE — CNPJ:13.274.242/0001-15 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, decorrentes da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 
14.13312021. 

b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.13312021, a Contratada é responsável pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência. 

d) Responsabilizar-se pelos õnus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato. 

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o 
local determinado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu 
descarregamento. 

fl

g) 

Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste, se verificados vícios, defeitos ou incorreções. 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratante. 

I) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita 
execução do Contrato. 

j) Indicar preposto que se responderá perante o Contratante. 

k) Atender prontamente às requisições do Contratante no fornecimento do objeto 
na quantidade e especificações exigidas. 

I) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo as exigências 
do mesmo. 

m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com 
poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no 
contrato e apresentar soluções práticas para quaisquer problemas envolvendo 
os produtos contidos neste instrumento. 

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação. 

§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de 
Referência, por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS. S/N, CENTRO, TORITAMA-PE - CNPJ:13.274.242/0001-15 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 
fornecimento desejado. 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratante com relação ao objeto do Contrato. 

d) Efetuaras pagamentos nas condições e preços pactuados. 

e) Acompanhar a execução do Contrato. 

O Comunicar à contratada as irregularidades observadas na entrega do(s) 
produto(s), formulando as exigências necessárias às respectivas 
regularizações. 

CLÁUSULA 10. PAGAMENTO DAS FATURAS 

§ 1.O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste 
Contrato em 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 
CGM 01/2024. 

§ 2.O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos 
ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente. 

§ 3.O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

§ 4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

§ 5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

§ 6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica assegurado à 
Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2°, inc. IV da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

§ 1. De acordo com os art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, assegurados à 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art 92, V, da lei 14.133 de 2021. 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 
isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOÃO CHAGAS, S/N, CENTRO, TORITAMA-PE - CNPJ:13.274.242/0001-15 

CLÁUSULA 12. DAS ALTERAÇÕES 

§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas na forma 
e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n° 14.13312021, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os fins legais. 

§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA 13. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

§ 1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama-PE as prerrogativas 
constantes do art.104 da lei 14.13312021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

§ 1.O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos da lei 14.13312021. 

§ 2.O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 
156 da lei 14.13312021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I. Advertência; 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,5% 
(meio por cento) do valor do produto não entregue, por dia 
decorrido, até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias 
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do 
valor do produto; 

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor 
do produto recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição do produto não 
efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% 
(dez por cento) do valor do produto rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 
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§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 
sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total 
limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer 
outra forma prevista em lei. 

§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a 
nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores. 

§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art.155 da Lei Federal 14.13312021, sem prejuízo das 
multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 
hipóteses a seguir: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal n° 14.13312021 e posteriores alterações e Capítulo II-B do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 
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§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei n° 12.846/2013 
entre outras, conforme o caso. 

CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS 

§ 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 16. DA EXTINÇÃO 

§ 1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da Contratada, 
assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo como previsto no §2° do artigo 137 e art. 92, 
XIX da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA 17. DA PUBLICIDADE 

§ 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011. 

CLÁUSULA 18. DO FORO 

§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Toritama/PE como único competente para conhecer e dirimir 
qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Toritama/PE, 1 de Março de 2026. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TORITAMA 
Secretaria: Elaine Cristina da Silva Tavares 
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DISALPE DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS DE PE EIRELI 
Representante: Jose Genilson De Lima 
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ANEXO DO CONTRATO 
FORMULÁRIO DE DADOS DO FORNECEDOR 

NOME DA EMPRESARIAL: DISALPE DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE 
ALIMENTOS DE PE 

CNPJ: 18.309.56910001-07 
E-MAIL: disalpedistribuidora(c~gmail.com 
TELEFONE (1): 81 9 9838-0418 
CELULAR (1): 
CELULAR (2): 

Declaro, para fins estabelecidos na Instrução Normativa SEPLAG no 008/2024 e no Decreto Municipal 
n° 294, de 02 de julho de 2024, que: 

1—As informações contidas neste formulário servirão para recebimento de ordens/autorizações de serviços 
e/ou de fornecimentos, como também intimações processuais de apuração de infrações e cancelamento 
de registro de preços ou extinção contratual; 

2 — Tenho pleno conhecimento de que, a contagem do prazo para cumprimento da ordem/autorização de 
serviços e/ou de fornecimento iniciará no primeiro dia útil subsequente ao envio através de e-mail informado 
neste formulário. 

3 — Tenho pleno conhecimento de que, a contagem do prazo em comunicações processuais de apuração 
de infrações e cancelamento de registro de preços ou extinção contratual, seguirá o que dispõe o inciso III 
do §10 do artigo 33 do Decreto Municipal n° 294, de 02 de julho de 2024. 

4 — Tenho pleno conhecimento de que, em caso de alteração de endereço eletrônico, preciso informar 
imediatamente a nova informação por meio de novo formulário e a não atualização do endereço eletrônico 
não implicará qualquer vício processual. 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 2C19-8F6F-697C-4F79 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ELAINE CRISTINA SILVA TAVARES (CPF 018.XXX.XXX-54) em 11/03/2026 15:56:38 GMT-03:00 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://toritama.I doc.com.br/verificacao/2C19-8F6F-697C-4F79 


